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BASE DE CONHECIMENTO

CANCELAMENTO DE AÇÃO/PROJETO DE EXTENSÃO

QUE ATIVIDADE É?

Solicitação de cancelamento de ação/projeto de extensão.

QUEM FAZ?

A SRA (Seção de Registro e Acompanhamento) do NAPE (Núcleo de Apoio a Projetos de Extensão) da CEDS (Coordenação de Extensão e Desenvolvimento Social) da PREC (Pró-Reitoria de Extensão e Cultura).

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

A coordenação do projeto deverá abrir processo do tipo “Extensão: Cancelamento de Projeto/Ação”, preencher e assinar o formulário "PREC Cancelamento de Ação de Extensão” ou "PREC Cancelamento de Projeto de
Extensão”, encaminhar para a Direção da unidade emitir parecer acerca do cancelamento e enviar o processo para a SRA. Esta verifica se houve a celebração de contrato com a Fundação de Apoio e se não há inconsistência na
carga horária de servidores docentes. Se necessário, o processo é enviado para verificação pelas respectivas Unidades. Não sendo necessário tal procedimento, a SRA efetiva o cancelamento no COBALTO e conclui o processo.



QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?



Parecer favorável da Unidade e da CCONC (em caso de aplicação de recurso).

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Formulário. (No SEI, em "Gerar Documento", escolha a opção "PREC Cancelamento de Ação de Extensão.")
Formulário. (No SEI, em "Gerar Documento", escolha a opção "PREC Cancelamento de Projeto de Extensão.")

QUAL É A BASE LEGAL?

 Resolução COCEPE nº 10/2015.
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